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CÁMARA MUNICIPAL

ÁGUEDA

LICENÇA PARA OBRAS
PROCESSO N? ............. ZÇZQA ......

/,

ANO DE 19.91.-.

REQUERENTE:.

......................... (...,)?no.Jg.ata,...tnmnenidç...pgln...Ç....M A )

........................................................................................................................ Estimativa....,...............................$............

REQUERIMENTO: NOTIFICADO (1)

Entrado em....9 ..... de...............J.'Anai.r.o ........... de 19..9.1..... Por meio de ._.. ... _

Informado em ............ de

Aprovado em reunião de... funde. Emi/f/ 19
CADUCA A LICENÇA (al. a) do

ICENÇA: (a) art.“ to do II.-L. n." 19/90, de 1111)

Em___/_/ 197

NoZIZ Passada em..2.l.de......... ÚJOde 195..I.. o Funcionário.

Termina em .......... de ...... 6-301.470 ............ de 19.5...I...

PRORROGAÇÓES(W

1." 2.a

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO:

Entrado emdede1Q....... Entrado em ........... dede 19...........

LICENÇA: LICENÇA:

N." .......... Passada em .......... de .................... de 19.......... N.o..........Passada em .......... de....................de19...........

Válida até ........... de ................................... de 19 ........... Válida até ........... dede 19 ...........

3.a 4 a

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO:

Enirado em ........... de .................................... de 19 ........... Entrada emdede 19 ...........

LICENÇA: LICENÇA:

N.o .......... Passada em .......... de.......

Valida até

LICENÇA PARA:.

Passada com o n.o.. ..de 19 ...........

Termina em ............ de ................................................ de 19 ............

PRORROGAÇÓES

1.a 2.a

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO:

Entrado em ........... de........... de 19 ........... Enirado em ........... dede 19 ...........

LICENÇA: LICENÇA:

N.o .......... Passada em.. N.o .......... Passada em,

Valida até válida até

(a)—0 periodo de validade da licença começa na data do respectivo processamento.

(b)—A concessão destas ilcenças não deve estar dependente de nova delibevação da Cámara. mas somente da decisão do pvesidenie. Sobre a

sua liquidação vide noia em «Observações».

(mfNada impede que esta licença seia concedida por Iempo inIerior ao da licença para a respeciiva obia. Logo, ou iguai ou inIenov.

(I)—Vid. N.os 2 e 3 do BH.” 15." do Dec.—Lei N.” 166/70.
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